LEI Nº 716, DE 10/03/80

Autoriza doação de terreno ao Estado de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, ao Estado de Minas Gerais, uma área de terreno com 6.002,10m² (seis mil, dois metros e dez decímetros quadrados), de propriedade do Município, localizada no Distrito de Cachoeira do Vale, com as seguintes confrontações: frente – Rua Rio Corrente = 72,00 mts; fundos – divisa com Acesita = 76,20mts; lado direito – Estádio Municipal = 99,00 mts, lado esquerdo – área municipal com casa = 63,00 mts.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta  Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de março de 1980

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

